
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I Mj 2.290/90 

"ABRE CRÉPITOS SUPLEMENTARES" 

SILVIO MIGUEL TOEONKA, PncteÀto Mu 

nicipal de Santo Antônio da ?atuiu ha, no 

ULÒO daò atAibiiiçõoA que lhe òão con^eni-

daj> pon Lei. 

FAÇO SABER, que a CamaAa Municipal 

apKovou e eu òanciono a seguinte Lei.: 

IV - São Áuplementadat a& seguinte* dotações onçamejtâáxLaò, con^onme <s< 

9ue: 

01- HOSPITAL MUNICIPAL PE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA 

0 1 - GABINETE VO PRES1VENTE 

Atividade. 2.001- Manutenção doò SeAviçoò do Gabinete 

3.1.1.1- Pc&Aoal Civil OL$ 150.000,00 

02- CONTAVORIA GERAL 

Atividade 2.002- Manutenção do& SCAVÍÇOÒ de. Contabilidade. 

3.1.1.1- Peòòoal Civil Oi$ 300.000,00 

0 3 - SERVIÇO HOSPITALAR 

Atividade. 2.003- Manutenção doò SeAviçoò HoòpitaZoA. 

3.1.1.1- Peòòoat Civil Ci$ 1.000.000,00 

3.1.2.0- Mateiiat de. Conòumo Cfcf 200.000,00 

3.1.3.2- Outxoò SeAviçoò e Enc.oA.goo Oi$ 1 .SOO.000,00 

Atividade 2.006- Manutenção e Aquisição de. Me.di.came.ntoo 

3.1.2.0- MatesUal de. Consumo Oi$ 1.SOO.000,00 

0 4 - ENCARGOS VíVERSOS 

Atividade. 2.007- Encango* GeAaiA 

3.1.3.2- OutAOò SeAviçoò e Encango* Oi$ 200.000,00 

Atividade 2.006- EncoKqob Sociais 

3.1.1.3- Obnigaçõeò PatJionalò OL$ 200.000,00 

T 0 T A L C*$ 5 . 0 5 0 . 0 0 0 , OC 

Q. - SeAviÁã dc necuKòo pana cobnÂA a* òuplementaçõeò conòtanteò 

oJitÃgo anteJüjoK, a ptievi&ão da cjoiecadação a maion. 
no 

http://Enc.oA.goo
http://Me.di.came.ntoo


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 3°. -Rzvogadaò a& cUòpoòicõ&ò em cotitnívUo, zòta Lti znüia cm vigoK a 

paji&üi d<u£a. data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 0 6 do. açoito dt 1 9 9 0 . 


